
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes. 

 

II. OBJETO (art. 6º, XXIII, "a" da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços de seguro veicular para 

10 (dez) veículos da frota oficial do Município de Carbonita/MG, conforme discriminação 

constante neste instrumento. 

ITE

M 

VEÍCULO / 

MODELO 

ANO 

FAB./MO

D. 

DESCRIÇÃ

O DA 

COBERTU

RA 

SECRETAR

IA 
PLACA UNID. 

QUAN

T. 

VLR. 

TOTAL 

ESTIMAD

O 

01 

Chevrolet 

Onix Hatch 

1.0 Flex 

2024/202

5 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(ESF) 

TCL-

3J15 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

02 

Jeep 

Compass 

Sport T270 

1.3 TB Flex 

Aut. 

2025/202

5 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. 

Transportes 

TEO3C9

9 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

03 

Chevrolet 

Spin LTZ 

1.8 Flex 

Aut. 

2024/202

5 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

TCL-

5A52 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 



 

ITE

M 

VEÍCULO / 

MODELO 

ANO 

FAB./MO

D. 

DESCRIÇÃ

O DA 

COBERTU

RA 

SECRETAR

IA 
PLACA UNID. 

QUAN

T. 

VLR. 

TOTAL 

ESTIMAD

O 

assistência 

24h 

04 

Renault 

Master 2.3 

DCI Furgão 

(Semi UTI) 

2021/202

2 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

SCZ-

2G68 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

05 

Mercedes-

Benz 

Sprinter 

516 Furgão 

E.L.T. Alto 

2.2 Diesel 

(UTI Móvel) 

2020/202

1 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(UTI Móvel) 

RFY-

9B64 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

06 

Renault 

Master 2.3 

DCI 

Executive 

Longo 16L 

Diesel 

(VAN) 

2020/202

1 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

RFL-

1E80 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

07 

Ford 

Transit 

Minibus 15 

Lug. 2.0 

Diesel 

(VAN) 

2023/202

3 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

Gabinete 
SJE-

8E34 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 



 

ITE

M 

VEÍCULO / 

MODELO 

ANO 

FAB./MO

D. 

DESCRIÇÃ

O DA 

COBERTU

RA 

SECRETAR

IA 
PLACA UNID. 

QUAN

T. 

VLR. 

TOTAL 

ESTIMAD

O 

assistência 

24h 

08 

Fiat Fiorino 

Furgão 

Work Hard 

1.4 Flex 

(Ambulânci

a) 

2018/201

9 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

QPA-

7952 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

09 

Peugeot 

Partner 

Van 1.6 

Flex 16V 

(Ambulânci

a) 

2018/201

9 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

QUV-

2662 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

10 

Fiat Scudo 

Cargo 1.5 

16V Turbo 

Diesel 

(Ambulânci

a) 

2025/202

6 

Seguro 

compreensi

vo (roubo, 

furto, 

colisão, 

incêndio), 

RCF, APP, 

vidros, carro 

reserva e 

assistência 

24h 

Sec. Saúde 

(Transp. 

Doentes) 

TYZ9J7

2 

Apólic

e 
1 

R$ 

_________ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO SIGILOSO 

(art. 24 da 

Lei nº 

14.133/202

1) 

 

O  seguro será pago em 10 (dez) parcelas mensais, na forma pactuada no contrato, a partir 

da data de início de vigência das apólices. A primeira parcela deverá ser paga até a data de 



 
emissão das apólices ou na data de assinatura do contrato, conforme o exigido pela 

seguradora para início de cobertura. 

 

2.2. O orçamento estimado da contratação tem caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, devidamente justificado na Seção X deste Termo de Referência. O 

detalhamento dos quantitativos, as especificações técnicas das coberturas e as demais 

informações necessárias à elaboração de propostas estão integralmente divulgados nas 

seções subsequentes. 

2.3. A contratação será formalizada mediante contrato administrativo, observadas as 

disposições dos arts. 92 a 111 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

correspondente à vigência da apólice de seguro a ser emitida, podendo ser prorrogado nas 

hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Concluído o procedimento, o fornecedor selecionado será convocado para assinatura do 

contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal. O não 

comparecimento injustificado ou a recusa em assinar o contrato implicará a aplicação das 

sanções previstas na legislação, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 

14.133/2021) 

3.1. O Município de Carbonita mantém frota oficial composta por 10 (dez) veículos, 

distribuídos entre as Secretarias de Transportes e de Saúde e o Gabinete do Prefeito. Esses 

veículos são instrumentos diretos de prestação de serviços públicos essenciais — em especial 

o transporte de pacientes para unidades de saúde de referência fora do Município, cuja 

execução depende de veículos de saúde em permanente estado de operacionalidade. 

Integram a frota uma unidade de terapia intensiva (UTI) móvel, uma semi-UTI, três 

ambulâncias e duas vans destinadas exclusivamente ao transporte de doentes, o que confere 

ao conjunto um perfil de criticidade elevado sob a perspectiva da continuidade dos serviços 

de saúde. 

3.2. A ausência de cobertura securitária expõe o patrimônio público municipal a riscos de 

perda total ou parcial decorrentes de sinistros — colisões, roubos, furtos, incêndios —, cujos 

custos de reposição ou reparo podem superar em muito o prêmio anual do seguro. Para 

veículos de alto valor agregado, como a UTI móvel (Mercedes-Benz Sprinter 516) e o Jeep 

Compass, a exposição ao risco patrimonial não coberto representa potencial 

comprometimento orçamentário desproporcional. A contratação de seguro é, portanto, medida 

de economicidade prevista no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021 — a comparação entre o 

custo do prêmio e o custo esperado da sinistralidade não coberta favorece inequivocamente 

a contratação. 

3.3. A continuidade dos serviços de saúde exige que os veículos de transporte de doentes 

permaneçam operacionais. Qualquer imobilização prolongada de uma ambulância ou van de 



 
saúde — decorrente de sinistro sem cobertura — pode comprometer o acesso de pacientes 

de Carbonita a tratamentos que não estão disponíveis no Município. O art. 196 da Constituição 

Federal consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado; a Administração Municipal 

responde pela continuidade dos serviços que viabilizam esse acesso. A cobertura de 

responsabilidade civil por danos a terceiros (RCF), incluída em todas as apólices, protege 

adicionalmente o Município contra passivos decorrentes de acidentes que envolvam os 

veículos da frota oficial — passivos que, sem seguro, seriam suportados diretamente pelos 

cofres municipais. 

3.4. Do ponto de vista normativo, a contratação de seguro de bens integrantes do patrimônio 

público situa-se no âmbito do dever de proteção do erário, decorrente do art. 70, caput, da 

Constituição Federal, que impõe à administração municipal a prestação de contas e a 

responsabilidade pela guarda e conservação dos bens públicos. O Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, instituiu o Sistema Nacional de Seguros Privados e estabelece o 

regime regulatório do setor. O regime jurídico do contrato de seguro é atualmente disciplinado 

pela Lei nº 15.040, de 9 de dezembro de 2024 (Lei do Contrato de Seguro), em vigor desde 

11 de dezembro de 2025, que regula os direitos e obrigações das partes, as exigências de 

transparência, os prazos de regulação e liquidação de sinistros e os deveres de informação 

ao segurado — norma aplicável à apólice a ser emitida em decorrência desta contratação. A 

contratação deve ser celebrada exclusivamente com sociedade seguradora devidamente 

autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para operar o ramo de 

seguros de automóveis. 

3.5. O orçamento estimado da contratação tem caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, devidamente justificado na Seção X deste Termo de Referência. O valor 

apurado situa-se abaixo do limite de dispensa de licitação fixado no art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, para 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), o 

que fundamenta a adoção da dispensa sem necessidade de licitação, sem prejuízo da 

observância de todos os requisitos procedimentais da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.1. Será adotado o procedimento previsto no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, com 

divulgação prévia de aviso no sítio eletrônico oficial do Município pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, especificando o objeto pretendido e manifestando o interesse da Administração em 

receber propostas adicionais de eventuais interessados, selecionando-se, ao final, a proposta 

mais vantajosa, o qual dispõe que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[....] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 



 
3.6. O Município não dispõe de meios próprios para prover cobertura de riscos patrimoniais 

equivalente ao seguro privado, tampouco seria economicamente racional mantê-los. A 

terceirização do serviço securitário é a solução que compatibiliza o dever de proteção do 

patrimônio público com as limitações estruturais e orçamentárias dos Municípios de pequeno 

porte, alinhando-se ao princípio da eficiência administrativa consagrado no art. 37, caput, da 

Constituição Federal e ao planejamento racional das contratações exigido pelo art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021.   

3.7. O objeto da contratação é indivisível para fins de cotação, precificação e emissão de 

apólice. A condição de frota — conjunto de 10 (dez) veículos pertencentes ao mesmo 

segurado — constitui elemento determinante da metodologia atuarial adotada pelas 

seguradoras: o agrupamento dos veículos em apólice única ou em cotação de frota permite a 

compensação de riscos entre os veículos de menor e maior sinistralidade esperada, reduzindo 

o prêmio médio por veículo em comparação com a contratação individual. A fragmentação do 

objeto por secretaria ou por veículo eliminaria a condição de frota, inviabilizaria a comparação 

objetiva entre cotações e, presumivelmente, elevaria o custo total da cobertura, contrariando 

o princípio da economicidade. 

 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c' da Lei n. 

14.133/2021) 

4.1.1. A solução contratada consiste na emissão e manutenção de apólices de seguro veicular, 

na modalidade compreensiva, cobrindo os 10 (dez) veículos integrantes da frota oficial do 

Município de Carbonita pelo período de 12 (doze) meses. O ciclo de vida do objeto 

compreende:  

a) a emissão das apólices individuais por veículo, ou de apólice de frota única, com vigência 

mínima de 12 meses;  

b) a cobertura contínua durante toda a vigência, com atendimento a sinistros conforme as 

condições gerais e particulares da apólice; e  

c) o encerramento pela extinção das coberturas ao término da vigência ou pela rescisão 

contratual. 

4.1.2. A natureza da prestação é essencialmente de garantia financeira e assistência: a 

Contratada não executa obras ou serviços materiais de rotina no patrimônio do Município, 

mas assume os riscos econômicos associados aos sinistros cobertos, obrigando-se à 

indenização ou ao reparo dos veículos sinistrados, ao suporte de responsabilidade civil 

perante terceiros prejudicados e ao acionamento de serviços de assistência. 

4.2. Identificação dos Veículos Segurados 

4.2.1. Os veículos a serem segurados, com as respectivas identificações e secretarias 

vinculadas, são: 



 

ITE

M 

VEÍCULO / 

MODELO 

ANO 

FAB./MOD

. 

PLACA CHASSI 
COMBUSTÍVE

L 

SECRETARI

A / 

FINALIDADE 

01 

Chevrolet 

Onix Hatch 

1.0 Flex 5p 

Mec. 

2024/2025 
TCL-

3J15 

9BGEA48A0SG16855

3 

Gasolina/Etano

l 

Sec. Saúde 

— Estratégia 

Saúde da 

Família 

02 

Jeep 

Compass 

Sport T270 

1.3 TB Flex 

Aut. 

2025/2025 
TEO3C9

9 
988675AA2SKV55421 

Gasolina/Etano

l 

Sec. 

Transportes 

— uso 

administrativo 

03 

Chevrolet 

Spin LTZ 1.8 

Flex 5p Aut. 

2024/2025 
TCL-

5A52 
9BGJC7520SB168137 

Gasolina/Etano

l 

Sec. Saúde 

— transporte 

de doentes 

04 

Renault 

Master 2.3 

DCI Furgão 

16V Diesel 

(Semi UTI) 

2021/2022 
SCZ-

2G68 
93YMAFEXANJ119666 Diesel 

Sec. Saúde 

— transporte 

semi-UTI 

05 

Mercedes-

Benz 

Sprinter 516 

Furgão 

E.L.T. Alto 

2.2 Diesel 

(UTI Móvel) 

2020/2021 
RFY-

9B64 
8AC907643ME191100 Diesel 

Sec. Saúde 

— UTI móvel 

06 

Renault 

Master 2.3 

DCI 

Executive 

Longo 16L 

Diesel (VAN) 

2020/2021 
RFL-

1E80 

93YMAF4XEMJ39623

8 
Diesel 

Sec. Saúde 

— transporte 

de doentes 

07 

Ford Transit 

Minibus 15 

Lug. 2.0 

Diesel 16V 

(VAN) 

2023/2023 
SJE-

8E34 

WF0GTTBF7PU01051

7 
Diesel 

Gabinete do 

Prefeito 

08 

Fiat Fiorino 

Furgão Work 

Hard 1.4 

Flex 8V 4p 

(Ambulância

) 

2018/2019 
QPA-

7952 
9BD2651JHK9115111 

Gasolina/Etano

l 

Sec. Saúde 

— 

ambulância 



 

ITE

M 

VEÍCULO / 

MODELO 

ANO 

FAB./MOD

. 

PLACA CHASSI 
COMBUSTÍVE

L 

SECRETARI

A / 

FINALIDADE 

09 

Peugeot 

Partner Van 

1.6 Flex 16V 

5p 

(Ambulância

) 

2018/2019 
QUV-

2662 

8AEGCNFN8KG50181

0 

Gasolina/Etano

l 

Sec. Saúde 

— 

ambulância 

10 

Fiat Scudo 

Cargo 1.5 

16V Turbo 

Diesel 

(Ambulância

) 

2025/2026 TYZ9J72 9VCVPFC38TA002986 Diesel 

Sec. Saúde 

— 

ambulância 

 

4.2.2. A Contratante poderá, mediante comunicação formal à Contratada, solicitar a 

substituição de veículo segurado em razão de alienação, sinistro com perda total ou 

incorporação de novo veículo à frota municipal, com emissão do correspondente endosso de 

substituição, sem alteração do valor total do prêmio, salvo se a substituição gerar diferença 

atuarial devidamente demonstrada. 

4.3. Especificações das Coberturas 

4.3.1. As coberturas a seguir são exigidas uniformemente para todos os veículos da frota: 

COBERTURA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

Cobertura compreensiva (Casco) 

Modalidade valor de mercado — 100% ajuste FIPE; 

franquia reduzida; cobre roubo, furto total e parcial, 

colisão, incêndio e fenômenos naturais 

Responsabilidade civil facultativa 

— danos materiais (RCF-DM) 

Limite mínimo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

por evento 

Responsabilidade civil facultativa 

— danos corporais (RCF-DC) 

Limite mínimo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

por evento 

Responsabilidade civil — danos 

morais 

Limite mínimo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 

evento 

Acidentes pessoais de 

passageiros (APP) — morte 

Limite mínimo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 

vítima 



 
COBERTURA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

Acidentes pessoais de 

passageiros (APP) — invalidez 

permanente 

Limite mínimo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 

vítima 

Danos a vidros, retrovisores, 

lanternas e faróis 

Cobertura completa — rede referenciada ou livre 

escolha 

Veículo de substituição (carro 

reserva) 

Mínimo de 15 (quinze) dias por sinistro — porte 

compatível com o veículo segurado 

Assistência 24 horas 

Completa: pane seca, mecânica, elétrica, troca de 

pneu, socorro e reboque ilimitado no território 

nacional 

 

4.3.2. As apólices poderão ser individuais por veículo ou constituírem uma apólice de frota 

única, a critério da seguradora, desde que as coberturas e limites mínimos indicados na tabela 

anterior sejam assegurados a cada veículo individualmente. 

4.4. Emissão das Apólices e Assistência a Sinistros 

4.4.1. A Contratada deverá emitir as apólices ou certificados de seguro no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, entregando vias físicas ou eletrônicas 

ao fiscal designado pela Contratante. 

4.4.2. Em caso de sinistro, a Contratante deverá comunicar a Contratada no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência, por meio dos canais de atendimento indicados 

na apólice, fornecendo as informações e a documentação necessárias à instrução do 

processo de sinistro. O descumprimento desse prazo não implica automática perda de 

cobertura, desde que a Contratada tenha tido ciência do sinistro por outros meios, nos termos 

da Lei nº 15.040/2024; eventuais condições contratuais da apólice não poderão ser mais 

restritivas ao segurado do que o regime legal vigente. 

4.4.3. A Contratada deverá concluir a regulação e a liquidação do sinistro e apresentar 

posicionamento formal — deferimento, indeferimento ou pedido de documentação 

complementar — no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do aviso de sinistro, nos 

termos do art. 86 da Lei nº 15.040, de 9 de dezembro de 2024 (Lei do Contrato de Seguro). 

O prazo ficará suspenso durante o período em que a documentação solicitada pela 

Contratada ainda não tiver sido entregue pelo segurado, na forma do art. 78 da mesma Lei, 

sendo vedada a suspensão por mais de uma vez no caso de seguro de automóvel. Em caso 

de indeferimento, a Contratada deverá fundamentar a decisão com referência expressa à 

cláusula ou condição da apólice que embasa a recusa. 

4.4.4. O serviço de assistência 24 horas deverá ser acionado diretamente pelo servidor 

municipal designado como responsável pelo veículo, mediante contato com a central da 



 
seguradora pelo número indicado na apólice. Os serviços de reboque e socorro deverão ser 

prestados sem limite de quilometragem em todo o território nacional. 

 

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Da Participação de Consórcios 

5.1.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio. O objeto desta 

contratação — apólice de seguro veicular — é plenamente compatível com a capacidade 

técnica, operacional e econômico-financeira de seguradoras individuais habilitadas pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que dispõem dos requisitos regulatórios, da 

estrutura de atendimento a sinistros e da rede de assistência necessária à execução integral 

do objeto. A exigência de consórcio seria desproporcional à natureza e ao porte da 

contratação, podendo restringir indevidamente a competitividade. 

5.2. Da Subcontratação 

5.2.1. A subcontratação de seguro é vedada. Por sua natureza, o contrato de seguro implica 

a assunção pessoal e intransferível dos riscos pela seguradora contratada, nos termos da Lei 

nº 15.040/2024 e da regulamentação da SUSEP. A transferência do risco assumido a terceira 

seguradora não autorizada pela Contratante configura resseguro não autorizado, incompatível 

com o regime regulatório do setor de seguros. O cosseguro, quando aplicável, somente será 

admitido mediante prévia concordância formal da Contratante. 

5.3. Da Sustentabilidade 

5.3.1. O objeto desta contratação — serviço de seguro veicular — tem natureza 

essencialmente financeira e não gera resíduos sólidos, consumo direto de energia ou 

impactos ambientais primários. A frota municipal assegurada inclui veículos movidos a 

combustível renovável (flex — etanol e gasolina) e diesel, todos de fabricação nacional e 

sujeitos às normas de controle de emissões do Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores (PROCONVE), nos termos das Resoluções CONAMA nº 18/1986 e nº 

492/2018. A manutenção da frota em condições regulares — favorecida pela cobertura 

securitária que assegura o reparo rápido de veículos sinistrados — contribui indiretamente 

para a redução de emissões decorrentes de veículos em mau estado de conservação, em 

consonância com as diretrizes do art. 5º, XII, da Lei nº 14.133/2021 e com o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (4ª ed., 2024). 

5.3.2. A Contratada deverá adotar os seguintes requisitos de sustentabilidade aplicáveis à 

execução do contrato:  

a) emitir e transmitir as apólices, certificados, endossos, avisos de sinistro e demais 

documentos contratuais preferencialmente em formato eletrônico, reduzindo o consumo de 

papel;  

b) disponibilizar sistema digital de comunicação e acompanhamento de sinistros, minimizando 

o deslocamento físico dos servidores municipais para resolução de pendências;  



 
c) orientar a Contratante quanto ao descarte adequado de peças e materiais resultantes de 

reparos cobertos pelo seguro, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei nº 12.305/2010). 

 

VI. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. Regime de Execução 

6.1.1. O seguro será executado em regime de cobertura continuada durante toda a vigência 

das apólices, sem interrupção ou carência. A Contratada assumirá imediatamente, a partir da 

data de início de vigência indicada nas apólices, os riscos de sinistro relativos a todos os 

veículos segurados. 

6.1.2. A fiscalização do contrato verificará mensalmente a manutenção da vigência das 

apólices e a regularidade da Contratada junto à SUSEP, por meio de consulta ao sítio 

eletrônico oficial da autarquia. Qualquer alteração na situação regulatória da Contratada 

deverá ser comunicada à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

6.2. Endossos e Alterações 

6.2.1. Alterações nas características dos veículos segurados — substituição de placa, 

mudança de secretaria vinculada ou incorporação de novo veículo à frota — serão 

comunicadas pela Contratante à Contratada mediante solicitação formal de endosso, que 

deverá ser emitido no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação. 

6.2.2. O valor do prêmio poderá ser ajustado proporcionalmente quando a substituição de 

veículo acarretar diferença atuarial comprovável, mediante apresentação de demonstrativo 

pela Contratada e validação pelo fiscal do contrato. 

6.3. Condições de Recebimento 

6.3.1. O recebimento provisório do objeto será realizado mensalmente pelo fiscal do contrato, 

mediante verificação da regularidade das apólices em vigor e da inexistência de sinistros 

pendentes de regularização pela Contratada. 

6.3.2. O recebimento definitivo será formalizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento provisório, após confirmação de que não há coberturas em situação irregular 

e de que os eventuais sinistros comunicados no período foram atendidos dentro dos prazos 

fixados, com emissão de termo circunstanciado e atesto na nota fiscal ou fatura, nos termos 

do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea "f" da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Da Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivo substituto. 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Do Gestor do Contrato 



 
7.14. O gestor do contrato coordenará o acompanhamento e fiscalização do contrato, 

verificando a necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. 

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

VIII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. O prêmio de seguro será pago em 10 (dez) parcelas mensais, na forma pactuada no 

contrato, a partir da data de início de vigência das apólices. A primeira parcela deverá ser 

paga até a data de emissão das apólices ou na data de assinatura do contrato, conforme o 

exigido pela seguradora para início de cobertura. 

8.2. A liquidação de cada parcela será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente devidamente 

conferido pelo fiscal do contrato. 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se o documento de cobrança 

apresentado expressa: (a) o prazo de validade; (b) a data de emissão; (c) os dados do contrato 

e do órgão Contratante; (d) o período de cobertura a que se refere a parcela; (e) o valor a 

pagar; e (f) eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus ao 

Contratante. 

8.5. O documento de cobrança deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal da Contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em processamento eletrônico, 

a crédito do beneficiário em conta bancária indicada pela Contratada. 

8.7. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária referente aos impostos abrangidos por aquele 

regime, condicionado à apresentação de comprovação documental. 

8.8. Do Reajuste 

8.8.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, contado da data de apresentação da proposta, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 



 
Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos termos do art. 92, § 4º, 

e art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021. 

8.8.2. A data-base para efeito de reajuste será a data de apresentação da proposta. 

8.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir da data em que produziu efeitos o reajuste anterior. 

8.8.4. O reajuste será formalizado por apostilamento, exceto quando coincidir com 

prorrogação contratual, hipótese em que deverá ser precificado e pactuado por meio de termo 

aditivo. 

IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. Forma de Seleção 

9.1.1. Considerando que o valor estimado da contratação é inferior ao limite estabelecido no 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 para contratações de serviços, fixado em R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) para o 

exercício de 2026, nos termos do Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, o fornecedor 

será selecionado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no referido 

dispositivo legal, com divulgação prévia de aviso público e seleção da proposta mais 

vantajosa, em conformidade com o art. 75, II, § 3°, da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c o 

Decreto Federal n° 12.807/25, o qual dispõe que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

9.2. Critério de Julgamento 

9.2.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, correspondente 

ao menor prêmio anual total pela cobertura de toda a frota nas condições e limites mínimos 

especificados na Seção IV deste Termo de Referência. 

9.2.1.1. A adoção do critério global, em vez do critério por item (veículo), justifica-se pela 

natureza do objeto: a precificação atuarial do seguro de frota é realizada sobre o conjunto dos 

veículos, e não individualmente, pois a diluição de riscos entre os veículos de diferentes perfis 



 
de uso e sinistralidade é condição essencial para a formação do prêmio. Assim, a adjudicação 

por menor preço global é a única metodologia tecnicamente viável e economicamente 

vantajosa para este objeto, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atendam, integral ou parcialmente, às condições técnicas estabelecidas neste Termo 

de Referência;  

b) apresentem coberturas com limites inferiores aos mínimos especificados na tabela do item 

4.3.1; 

c) apresentem prêmio manifestamente incompatível com os valores de mercado para a frota 

e coberturas descritas;  

d) omitam ou apresentem de forma inconsistente as condições gerais e particulares da apólice 

proposta. 

9.3. Exigências de Habilitação 

9.3.1. Serão exigidos documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-

financeira e técnica, conforme detalhamento abaixo: 

Serão exigidos para fins de Habilitação: 

9.3.2. Da habilitação jurídica 

a) registro comercial no caso de firma individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3.3. Da regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal (certidão conjunta de débitos relativos a 

tributos federais e à Dívida Ativa da União); 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

d) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 



 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

9.3.4. Da regularidade econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

interessada. 

9.3.5. Qualificação Técnica 

a) autorização vigente da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para operar o ramo 

de seguros de automóveis no território nacional, comprovada por meio de certidão ou consulta 

ao sítio eletrônico oficial da SUSEP (www.susep.gov.br). 

9.4. Declarações  

a) Apresentar declaração conforme anexo II.  

X. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, "i" da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa direta de 

mercado, nos termos do art. 23, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021, mediante solicitação formal 

de cotação a 3 (três) sociedades seguradoras habilitadas para operar o ramo de seguros de 

automóveis. 

10.2. O orçamento estimado da contratação tem caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, cujo teor é: "Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas." O valor apurado 

encontra-se em documento apartado, acondicionado em envelope lacrado e juntado aos autos 

do processo administrativo, sendo revelado apenas para fins de julgamento das propostas e 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar com os preços de 

mercado. 

10.3. A adoção do caráter sigiloso justifica-se pela natureza peculiar do objeto: o seguro 

veicular de frota é um serviço cujo preço é fixado por metodologia atuarial privativa das 

seguradoras, levando em conta variáveis como perfil da frota, histórico de sinistralidade, 

localização geográfica, coberturas contratadas e condições específicas de cada veículo. 

10.4. A divulgação prévia do orçamento estimado criaria o risco concreto de as propostas 

convergirem artificialmente para o valor de referência, eliminando o incentivo à oferta de 

prêmios menores. A opacidade do orçamento estimado, nesse contexto, preserva a 

competitividade real do processo, favorecendo a obtenção do menor prêmio com as 

coberturas especificadas. O sigilo está, portanto, justificado pela finalidade de assegurar a 

economicidade prevista no art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. A adoção do método previsto no inciso IV do art. 23, § 1º, justifica-se pela natureza do 

objeto: o seguro veicular de frota municipal não se enquadra adequadamente nos painéis de 

preços públicos disponíveis, que não contemplam as especificidades atuariais inerentes a 

cada frota — características dos veículos segurados, histórico de sinistralidade, coberturas 

exigidas e localização do segurado. A pesquisa direta com seguradoras especializadas é o 

método que melhor reflete o preço efetivo de mercado para o objeto. 

http://www.susep.gov.br/


 
10.6. As cotações foram obtidas junto às seguintes sociedades seguradoras, para a frota de 

10 (dez) veículos nas condições especificadas na Seção IV, com respectivos números de 

cotação e datas de validade: 

ITEM SEGURADORA 
Nº 

COTAÇÃO 
DATA PRÊMIO ANUAL (À VISTA) 

1 

Porto Seguro Cia 

de Seguros Gerais 

S.A. 

232749806 06/05/2026 SIGILOSO 

2 
Mapfre Seguros 

Gerais S.A. 
3996 19/05/2026 SIGILOSO 

3 

Bradesco Auto/RE 

Companhia de 

Seguros 

40276 19/05/2026 SIGILOSO 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO SIGILOSO — art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021 

 

10.7. Os documentos de pesquisa de preços — propostas e cotações das seguradoras — e 

o documento apartado contendo o valor estimado encontram-se devidamente juntados ao 

processo administrativo, sendo o segundo acondicionado em envelope lacrado. 

10.8. Em atendimento ao disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, será aberto prazo 

às empresas do ramo interessadas para apresentação de propostas adicionais, nos termos e 

condições do aviso de contratação direta a ser divulgado em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis. 

 

XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, "j" da Lei n. 14.133/2021) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do Município de Carbonita para o exercício de 2026, 

distribuídas entre as seguintes dotações, conforme a secretaria vinculada a cada veículo 

segurado: 

FICHA DOTAÇÃO FONTE 

000007 

02001001.0412200022.005.33903900000 

— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 

15000000000 — Recursos não 

Vinculados de Impostos (Livre) 



 
FICHA DOTAÇÃO FONTE 

000665 

07002001.1030100142.089.33903900000 

— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 

15000001002 — Recursos não 

Vinculados de Impostos (Saúde) 

000712 

07002002.1030200152.093.33903900000 

— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 

15000001002 — Recursos não 

Vinculados de Impostos (Saúde) 

000896 

09001001.2678200372.106.33903900000 

— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 

15000000000 — Recursos não 

Vinculados de Impostos (Livre) 

 

XII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e as especificações deste Termo de Referência. 

12.1.2. Designar formalmente os agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, 

com poderes para exercer as atribuições previstas nos arts. 117 a 119 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.3. Comunicar à Contratada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer 

sinistro que envolva veículo segurado, fornecendo os dados e documentos necessários à 

instrução do processo de sinistro. O eventual descumprimento desse prazo não implicará 

automática perda de cobertura, nos termos do art. 86 e seguintes da Lei nº 15.040/2024, 

desde que a Contratada tenha tido ciência do sinistro por outros meios. 

12.1.4. Manter os veículos segurados em adequadas condições de conservação e uso, não 

adulterando, destruindo ou modificando as condições de segurança dos veículos de forma 

que aumente o risco coberto. 

12.1.5. Solicitar formalmente à Contratada os endossos de substituição ou alteração de 

veículos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da ocorrência da mudança. 

12.1.6. Efetuar o pagamento do prêmio à Contratada nas datas e condições pactuadas, 

mediante apresentação de documento de cobrança regular e após verificação pelo fiscal do 

contrato. 

12.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou não conformidades 

verificadas na execução do objeto, estabelecendo prazo razoável para regularização. 

12.1.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas cabíveis, mediante procedimento que 

assegure o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021. 



 
12.1.9. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

12.1.10. Guardar e arquivar cópia de todas as apólices, certificados, endossos e 

comprovantes de pagamento emitidos no curso da execução contratual, organizando-os no 

processo administrativo correspondente. 

 

XIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto: 

13.1.1. Emitir as apólices ou os certificados de seguro no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da assinatura do contrato, entregando vias eletrônicas ou físicas ao fiscal designado 

pela Contratante, com todas as condições gerais, particulares e especiais da cobertura. 

13.1.2. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, incluindo a autorização da SUSEP para operar o ramo de seguros 

de automóveis, apresentando os documentos comprobatórios quando solicitados pelo fiscal 

do contrato. 

13.1.3. Atender aos sinistros comunicados pela Contratante, iniciando a análise e prestando 

os serviços de assistência no prazo máximo de 4 (quatro) horas contadas da comunicação, 

para os casos de assistência 24h, e apresentando posicionamento formal sobre o sinistro no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias da comunicação e entrega da documentação completa. 

13.1.4. Disponibilizar, imediatamente após a assinatura do contrato, os números e canais de 

contato para acionamento da assistência 24 horas e para comunicação de sinistros, 

informando ao fiscal do contrato qualquer alteração nesses canais com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias úteis. 

13.1.5. Emitir os endossos de alteração ou substituição de veículos no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis contados da solicitação formal da Contratante. 

13.1.6. Manter sigilo sobre as informações obtidas em razão do contrato, não as divulgando 

a terceiros sem autorização expressa da Contratante. 

13.1.7. Responder pelos danos causados ao patrimônio público e a terceiros em decorrência 

de ação ou omissão na gestão dos sinistros, devendo promover a reparação ou o 

ressarcimento no prazo determinado pela Contratante. 

13.1.8. Cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos no item 5.3.2 deste Termo de 

Referência, adotando meios eletrônicos para emissão e transmissão de documentos sempre 

que possível. 

13.1.9. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades decorrentes da 

apólice de seguro contratada, salvo nas hipóteses de resseguro regulamentadas pela SUSEP, 



 
e desde que a cessão não implique alteração das condições de cobertura ou do atendimento 

à Contratante. 

13.1.10. Indicar ao fiscal do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da assinatura, o preposto 

responsável pelo gerenciamento do contrato, com dados completos de identificação e contato. 

 

XIV. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada, 

quando aplicável. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. A Contratada deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, observando as melhores práticas de 

segurança da informação. 

14.8. Em caso de incidente de segurança envolvendo dados pessoais obtidos em razão do 

contrato, a Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, descrevendo a natureza do incidente, as categorias de dados 

afetados, as medidas técnicas adotadas para contenção e as recomendações para mitigação 

de eventuais danos. 

 

XV. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV, da Lei 14.133/21) 



 
O licitante e a contratada serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 

seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor estimado da contratação; 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

15.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

15.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos. 

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

15.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

a) multa no percentual de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

a) multa no percentual de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

a) multa no percentual de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

15.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

a) multa no percentual de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 



 
15.1.9 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: 

a) advertência; 

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato. 

15.1.10 - Executar o contrato em desacordo com as especificações: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

15.1.11 - Atrasar injustificadamente a entrega dos produtos ou execução dos serviços de 

qualquer etapa de execução: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da 

parcela em atraso, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) após 20 (vinte) dias de atraso injustificado, caracteriza-se inexecução contratual passível 

de rescisão unilateral. 

15.1.12 - Deixar de executar o objeto, quando formalmente solicitado, sem justificativa: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 

b) advertência. 

15.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 

Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

15.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.4. Em caso de aplicação da sanção de multa, conforme o Art. 157 da Lei Nacional nº 

14.133/2021, o licitante terá o direito de apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de sua intimação. A defesa deve ser encaminhada à autoridade 

competente que aplicou a sanção. 

15.5. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade, será instaurado um processo de responsabilização, conforme Art. 158 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. Uma comissão de servidores estáveis avaliará os fatos e 

circunstâncias, concedendo ao licitante o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar sua 

defesa e especificar as provas que deseja produzir. 

15.6. A personalidade jurídica da empresa licitante ou contratada poderá ser desconsiderada 

em casos de abuso do direito, facilitação ou encobrimento de práticas ilícitas. Nesses casos, 

as sanções aplicadas à empresa serão estendidas aos seus administradores, sócios, ou 

empresas coligadas, conforme Art. 160 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

15.7. As sanções aplicadas serão informadas e mantidas atualizadas nos Cadastros 

Nacionais de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e de Empresas Punidas (CNEP), 



 
conforme Art. 161 da Lei Nacional nº 14.133/2021, garantindo a devida publicidade e 

transparência das penalidades. 

XVI. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

16.1. Nos termos do art. 14, I, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, 

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar é facultada nas hipóteses de contratações diretas 

fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.1. O presente procedimento enquadra-se nessa hipótese, tratando-se de contratação 

direta por dispensa de licitação com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, cujo 

limite para o exercício de 2026 é de R$ 65.492,11, na forma do Decreto nº 12.807/2025. 

16.1.2. A motivação técnica e a necessidade administrativa estão detalhadamente 

fundamentadas neste Termo de Referência, que contempla os elementos previstos no art. 6º, 

XXIII, da Lei nº 14.133/2021, tornando a elaboração do ETP formalidade desproporcional ao 

porte da contratação. 

XVII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos pilares das 

compras públicas conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que 

a contratada observe as exigências ambientais e sociais inerentes ao objeto da contratação, 

contidas nas legislações correlatas; 

17.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

17.3. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre a contratada e o 

município, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões 

sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por 

meio eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se 

devidamente comprovado o recebimento pelo particular; 

17.4. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itamarandiba/MG  como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos 

omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja; 

17.5. A participação no certame implica a plena ciência e aceitação das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no edital, sem prejuízo do direito de impugnação 

e de interposição de recursos nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Carbonita/MG, 22 de junho de 2026. 

 

Eder Luis Andrade Macedo 

Secretário Municipal de Transportes 


